
 

 

 

ANEXO IX 

 

CONCORRÊNCIA Nº 09/2016 
 

Nos termos da orientação do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, 

exarada no âmbito da Denúncia nº 000079-0200/18-0, elenca-se abaixo a lista 

referencial dos bens reversíveis da concessão. 

 

A presente  lista é  referencial, pois, nos termos da Cláusula 15ª da Minuta de 

Contrato, essa listagem deverá ser validada pela Concessionária, juntamente com o 

Concedente, mediante o levantamento do inventário e vistoria dos bens. 

 

No mais, cabe esclarecer que a listagem referencial de bens abaixo foi extraída do 

Laudo Pericial apresentado no âmbito da Ação Cautelar de Produção Antecipada de 

Provas ajuizada pela CORSAN e validada pela mesma. Tal Ação Cautelar é citada 

detalhadamente no Anexo VIII do Edital.  

   

 

LISTA DE BENS REVERSÍVEIS 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

  



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 


